
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

DECRTO Nº 3069 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Nomeia a nova composição do Conselho 

Municipal dos Direitos das Mulheres de 

Seropédica com representantes do Governo 

e da Sociedade Civil e bem como a Mesa 

Diretora para o mandato do biênio (25-27) 

 
O Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, em conformidade com o artigo 74, § VII da Lei Orgânica do Município de 

Seropédica. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear os novos Conselheiros Governamentais do Conselho Municipal dos 

Direitos das Mulheres de Seropédica — CMDMS. 

 

• Secretaria Municipal de Defesa dos Direitos e Política Pública da Mulher e da Família 

Mara Lucia Silva Soares — Titular 

Márcia de Freitas Lopes — Suplente 

 

 Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos            

        Anna Caroline de Araújo Carmo Nunes — Titular 

Ártemis Nandyala Araujo Gonçalves Oliveira — Suplente 

 
• NIAM - Núcleo Integrado de Atendimento a Mulher 

Lorena da Costa Flores Spedaletti -Titular Lucília 

Machado da Silva Rios -Suplente 

 
• SMES - Secretaria Municipal de Educação 

Gilliane da Silva Rocha Dias — Titular 

lranilda Matias de Oliveira - Suplente 

 
• Secretaria Municipal de Saúde 

Gabriela Rossi da Rocha — Titular 

Joyce Gambarine Feitosa Mendes — Suplente 

 
• Secretaria Municipal de Administração 

Adriana Maria Novaes de Abreu — Titular Gerlany 

Brandão Freitas da Silva — Suplente 
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Art. 2°- - Nomear as novas Entidades / Instituições representantes da Sociedade Civil com 
seus respectivos Conselheiros (a) titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos das 

Mulheres de Seropédica — CMDMS. 

 
• INSTITUTO TEAJUDO 

Aline Brandão Sardinha Correa — Titular 

Caroline da Silva Barbosa — Suplente 

 
• INSTITUTO COMUNIDADE TERAPEUTICA DE APOIO AS MULHERES IMPROVÁVEIS 

Aretha de Souza Alves -Titular 

Joelma Andrade Ferreira Nascimento — Suplente 

 

 SINTUR - RJ 

Gilmara Lopes Baiano -Titular 

Isis Bruna da Costa. Correia Meriguete - Suplente 

 

 CASA DE REPOUSO REIS DOS REIS 

Viviane Marinho de Castro — Titular 

Aline Fatima Amaral da Silva Monteiro — Suplente 

 
• INSTITUIÇÃO OAB - SEROPÉDICA 

Renata Cristina Mendes Corrêa —Titular 

Bianca de Azevedo — Suplente 

 
• INSTITUIÇÃO ILÊ ASÉ OMI GBONÃ 

Glauciele Maria de Souza Pereirta Fabrício — Titular 

Josiane Sodré dos Santos - Suplente 

 

 
Presidente: Aline Brandão Sardinha Correa — Sociedade Civil 

Vice - Presidente: Mara Lucia Silva Soares — Governamental. 

Secretária: Aretha de Souza Alves - Sociedade Civil 

 

 
Art. 4°-- Este Decreto entrará em vigor na data da de sua publicação. 

 
Seropédica, 14 de novembro de 2025. 

 
 

 
LUCA DUT OS 

Prefeit Municip é Seropédica 


